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PROCESSO:   198221/19 

ASSUNTO:        PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL 

ENTIDADE:    DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 

EXERCÍCIO:    2018 

INSTRUÇÃO N.º  323/2019 - CGE - 1ª ANÁLISE 

GESTOR: 

Nome Cargo Início Fim 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO Defensor Público Geral do Estado  01/01/18 31/12/18 

Prestação de Contas Estadual. Defensoria Pública. Exercício 

de 2018. Primeiro Exame. Encaminhamento para abertura de 

prazo para contraditório. 

1 - INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Entidade DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 

Natureza Jurídica DEFENSORIA PÚBLICA 

Responsável Técnico EDIONE BERNARDINO - CONTADORA – CRC/PR 062462/OADO 
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2 - FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

Nos termos do art. 175-J do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

vem a esta Coordenadoria de Gestão Estadual o presente processo de Prestação de 

Contas para análise e instrução sobre os aspectos formais, técnico-contábeis e de gestão, 

tendo por base os fatos constatados na análise desta Coordenadoria, bem como nos 

relatórios de inspeção in loco das Inspetorias de Controle Externo deste Tribunal.  

Os exames foram conduzidos em observância às técnicas contábeis 

geralmente aceitas e sob a ótica das legislações aplicadas a estas Entidades, reunindo e 

apontando os fatos importantes que marcaram a gestão, no exercício em análise.  

A presente Prestação de Contas foi protocolada em 29/03/2019, portanto 

dentro do prazo estipulado no art. 222 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Confrontando a documentação enviada com a exigida na Instrução 

Normativa nº 144/2018, que define a documentação mínima que deve compor o processo 

de Prestação de Contas das Entidades Estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, inclusive os Fundos Especiais, 

pôde-se constatar o atendimento à mencionada Instrução Normativa. 
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3 - FORMALIZAÇÃO DO SEI-CED 

Com relação aos dados dos Módulos Planejamento e Orçamento, 

Contábil e Tesouraria, a responsabilidade pelo envio dos dados é da Divisão de 

Contabilidade do Estado, conforme definido nos respectivos Leiautes, portanto a 

verificação do cumprimento dos prazos é objeto da análise da prestação de contas do 

Governo Estadual. 

Já com relação aos dados dos Módulos Licitação, Contrato e Controle 

Interno, cuja responsabilidade pelo envio é da própria Entidade, a verificação do 

cumprimento dos prazos será objeto de exame nesta prestação de contas.  

Os dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-

CED, aplicáveis à entidade para o período, foram encaminhados dentro dos prazos 

fixados na Instrução Normativa nº 113/2015, conforme situação demonstrada a seguir:  

Dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-CED: 

Quadrimestre Prazo para Envio Data de Envio Situação 

1º 04/06/2018 29/05/2018 Dentro do Prazo 

2º 01/10/2018 27/09/2018 Dentro do Prazo 

3º 31/01/2019 30/01/2019 Dentro do Prazo 
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4 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

As operações orçamentárias, financeiras e patrimoniais do exercício, 

elaboradas sob a égide da Lei Orçamentária, bem como das normas e critérios 

estabelecidos na Lei Federal n° 4.320/64 e Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, 

encontram-se evidenciadas a seguir: 

4.1 - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

N° ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS VALOR % s/ ORÇ. INICIAL 

1 Orçamento Inicial 65.000.000,00 100,00 

2 Atualização 0,00 0,00 

3 Créditos Suplementares 8.396.766,00 12,92 

4 Créditos Especiais 0,00 0,00 

5 Créditos Extraordinários 0,00 0,00 

6 Remanejamento 0,00 0,00 

7 Transposições 0,00 0,00 

8 Transferências 13.156.918,00 20,24 

9 Cancelamentos 21.553.684,00 33,16 

10 Resultado = (2+3+4+5+6+7+8-9) 0,00 0,00 

11 Orçamento Final = (1+10) 65.000.000,00 100,00 

Fonte: SEI/CED 

  

N° ORIGEM DOS RECURSOS VALOR % s/ TOTAL 

1 Anulação de Dotações 21.553.684,00 100,00 

2 Excesso de Arrecadação 0,00 0,00 

3 Superávit Financeiro 0,00 0,00 

4 Operações de Crédito 0,00 0,00 

5 Dotação Transferida 0,00 0,00 

6 Reserva de Contingência 0,00 0,00 

7 Total 21.553.684,00 100,00 

Fonte: SEI/CED 
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4.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

       
   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Estado do Paraná 
 

  

Tipo de 
Relatório: 

por entidade  

Entidade: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO 
PARANA 

 

Ano: 2018  

Até o Mês: 12  

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
 

 

   

       
 RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial Previsão Atualizada Receitas Realizadas Saldo 

RECEITAS CORRENTES(I) 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Tributária 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Transferência de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Arrecadados em 
Exercícios Anteriores(III) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV)=(I 
+ II + III) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito / 
Refinanciamento(V) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 
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    Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (VI)=(IV + V) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

DÉFICIT (VII) 65.000.000,00 65.000.000,00 63.799.151,61 1.200.848,39 

TOTAL (VIII)=(VI + VII) 65.000.000,00 65.000.000,00 63.799.151,61 1.200.848,39 

Saldo de Exercícios 
Anteriores(Utilizados Para Créditos 
Adicionais) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

  Superávit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

       

   DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial Dotação 
Atualizada 

Despesas 
Empenhadas 

Despesas 
Liquidadas 

Despesas 
Pagas 

Saldo da 
Dotação 

Despesas Correntes(IX) 51.743.082,00 64.900.000,00 63.720.991,09 60.481.015,67 59.678.467,59 1.179.008,91 

  Pessoal e Encargos Sociais 33.104.047,00 46.840.965,00 46.361.278,61 45.307.324,30 44.704.707,83 479.686,39 

  Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Despesas Correntes 18.639.035,00 18.059.035,00 17.359.712,48 15.173.691,37 14.973.759,76 699.322,52 

Despesas de Capital(X) 13.256.918,00 100.000,00 78.160,52 50.311,34 50.311,34 21.839,48 

  Investimentos 13.256.918,00 100.000,00 78.160,52 50.311,34 50.311,34 21.839,48 

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva de Contingência(XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva do RPPS(XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS 
DESPESAS(XIII) = 
(IX+X+XI+XII) 

65.000.000,00 65.000.000,00 63.799.151,61 60.531.327,01 59.728.778,93 1.200.848,39 

Amortização da 
Dívida/Refinanciamento(XIV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO(XV)=(XIII - 
XIV) 

65.000.000,00 65.000.000,00 63.799.151,61 60.531.327,01 59.728.778,93 1.200.848,39 

Superávit=(XV - XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XVII)=(XV + XVI)  65.000.000,00 65.000.000,00 63.799.151,61 60.531.327,01 59.728.778,93 1.200.848,39 
 

 

Fonte: SEI/CED 
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4.3 - BALANÇO PATRIMONIAL 

   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

 

Tipo de 
Relatório: 

por entidade 

Entidade: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO 
PARANA 

Até o Mês: 12 

Ano: 2018 

BALANÇO PATRIMONIAL 
 

 

  

     
 Especificação Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO                                                                                                                                                  23.507.664,10 17.767.214,15 

   ATIVO CIRCULANTE                                                                                                                                    6.837.585,06 3.972.139,30 

      Caixa e Equivalentes de Caixa                                                                                                                    6.542.694,49 3.620.160,74 

      Créditos a Curto Prazo                                                                                                                           12.596,46 0,00 

      Estoques                                                                                                                                         282.294,11 351.978,56 

   ATIVO NÃO CIRCULANTE                                                                                                                                16.670.079,04 13.795.074,85 

      Imobilizado                                                                                                                                      13.309.024,13 11.840.823,92 

      Intangível                                                                                                                                       3.361.054,91 1.954.250,93 

PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO                                                                                                                           23.507.664,10 17.767.214,15 

     PASSIVO CIRCULANTE                                                                                                                                1.687.112,75 5.138.040,27 

        Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo                                                                 1.369.686,92 4.919.707,13 

        Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo                                                                                                    247.742,28 175.439,06 

        Demais Obrigações a Curto Prazo                                                                                                                69.683,55 42.894,08 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO                                                                                                                                     21.820.551,35 12.629.173,88 

    Resultados Acumulados                                                                                                                              21.820.551,35 12.629.173,88 

                                                                                                                                                         

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (Lei nº 
4320/1964)                                                                              

  

ATIVO(I)                                                                                                                                                 

    Ativo Financeiro                                                                                                                                   6.555.290,95 3.620.160,74 

    Ativo Permanente                                                                                                                                   16.952.373,15 14.147.053,41 

TOTAL DO ATIVO                                                                                                                                         23.507.664,10 17.767.214,15 

                                                                                                                                                         

PASSIVO(II)                                                                                                                                              
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    Passivo Financeiro                                                                                                                                 4.971.203,56 2.542.600,24 

    Passivo Permanente                                                                                                                                 0,00 4.912.363,58 

TOTAL DO PASSIVO                                                                                                                                       4.971.203,56 7.454.963,82 

                                                                                                                                                         

SALDO PATRIMONIAL(III) = (I - II)                                                                                                                      18.536.460,54 10.312.250,33 

                                                                                                                                                         

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÕES (Lei nº 4320/1964)                                                                                                     

ATOS POTENCIAIS ATIVOS                                                                                                                                   

 Garantias e Contragarantias Recebidas                                                                                                                 48.248,49 117.719,03 

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS                                                                                                                       48.248,49 117.719,03 

                                                                                                                                                         

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS                                                                                                                                 

    Obrigações Contratuais                                                                                                                             38.765.718,48 30.820.551,27 

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS                                                                                                                     38.765.718,48 30.820.551,27 
 

Fonte: SEI/CED 

4.4 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

     
  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Estado do Paraná 
 

  

Tipo de 
Relatório: 

por entidade  

Entidade: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO 
PARANA 

 

Ano: 2018  

Até o Mês: 12  

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  
 

 

 

     
  

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS EXERCÍCIO ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 68.040.651,76 65.953.432,34 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 68.038.235,82 65.953.432,34 

 Transferências Intragovernamentais 68.034.780,82 65.830.218,84 

 Transferências Intergovernamentais 0,00 123.213,50 

 Transferências de Pessoas Físicas 3.455,00 0,00 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE 
PASSIVOS 2.415,94 0,00 
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 Ganhos com Incorporação de Ativos 2.415,94 0,00 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 58.849.274,29 75.776.876,69 

PESSOAL E ENCARGOS 45.198.892,79 53.824.771,16 

 Remuneração a Pessoal 36.634.260,01 43.023.046,71 

 Encargos Patronais 4.551.310,70 4.353.368,90 

 Benefícios a Pessoal 3.885.825,31 6.340.032,92 

 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 127.496,77 108.322,63 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 12.433.235,13 13.680.037,65 

 Uso de Material de Consumo 303.584,35 242.070,24 

 Serviços 12.129.650,78 13.437.967,41 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 30.850,30 234.888,86 

 Juros e Encargos de Mora 30.850,30 234.888,86 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 1.079.743,18 8.036.257,00 

 Transferências Intragovernamentais 1.079.743,18 8.036.257,00 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 2.635,00 0,00 

 Desincorporação de Ativos 2.635,00 0,00 

TRIBUTÁRIAS 685,91 922,02 

 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 581,91 902,02 

 Contribuições 104,00 20,00 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 103.231,98 0,00 

 Premiações 360,00 0,00 

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 102.871,98 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 9.191.377,47 -9.823.444,35 
 

Fonte: SEI/CED 

4.5 - EXECUÇÃO FINANCEIRA 

INGRESSOS EXERCÍCIO ATUAL % s/ TOTAL 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 

     Ordinária 0,00 - 

     Vinculada 0,00 - 

Transferências Financeiras Recebidas 65.621.136,37 74,47 

Recebimentos Extra-Orçamentários 18.879.971,43 21,42 

Saldo do Exercício Anterior 3.620.160,74 4,11 

Total dos Ingressos 88.121.268,54 100,00 

DISPÊNDIOS EXERCÍCIO ATUAL % s/ TOTAL 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 63.799.151,61 72,40 

      Ordinária 63.799.151,61 - 
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      Vinculada 0,00 - 

Transferências Financeiras Concedidas 1.079.743,18 1,23 

Pagamentos Extra-Orçamentários 16.687.082,80 18,94 

Saldo para o Exercício Seguinte 6.555.290,95 7,44 

Total dos Dispêndios 88.121.268,64 100,01 

Fonte: Balanço Financeiro PCA 

Na análise contábil, financeira e patrimonial não houve 

irregularidades/anomalias nos resultados apresentados. 

4.6 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

Resultado da Execução Orçamentária Valores 

Receita Orçamentária Arrecadada 0,00 

(+/-) Transferências Financeiras Recebidas/Concedidas para a Execução 
Orçamentária 

2.158.185,86 

(-) Despesa Realizada 63.799.151,61 

(=) Resultado Superávit / Déficit -61.640.965,75 

(%) Resultado -96,62 

Fonte: SEI-CED 

O Resultado Orçamentário foi deficitário em R$ -61.640.965,75, uma vez 

que as Despesas Realizadas foram superiores às Receitas Arrecadadas/Transferências 

Financeiras Recebidas. 

Isto ocorre porque o Órgão, por pertencer à Administração Direta 

Estadual, tem a competência de realizar as despesas consignadas no seu Orçamento, 

entretanto os recursos financeiros são centralizados no Caixa Único do Tesouro Geral do 

Estado junto à Secretaria de Estado da Fazenda, não estando, portanto, ao alcance da 

gestão do responsável pela Entidade. 

A capacidade financeira das entidades do Estado é controlada pela 

Secretaria de Estado da Fazenda, que libera as quotas financeiras para fazer face aos 

compromissos liquidados por estas entidades, mas contingenciando, quando necessário, 

em função do comportamento da arrecadação. 
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4.7 - METAS FÍSICAS 

 

                         Da análise da tabela anterior pode-se concluir que a entidade teve 

desempenho satisfatório em relação às metas físicas/financeiras estabelecidas. 

4.8 - COMPARATIVO DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENTIDADE X DADOS SEI-CED 

ESPECIFICAÇÃO VALOR PCA VALOR SEI-CED DIFERENÇA 

    

BALANÇO PATRIMONIAL    

ATIVO 23.507.664,10 23.507.664,10 0,00 

Ativo Circulante 6.837.585,06 6.837.585,06 0,00 

Ativo Não Circulante 16.670.079,04 16.670.079,04 0,00 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 23.507.664,10 23.507.664,10 0,00 

Passivo Circulante 1.687.112,75 1.687.112,75 0,00 

Passivo Não Circulante 0,00 0,00 0,00 

Patrimônio Líquido 21.820.551,35 21.820.551,35 0,00 

    

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS 

   

VARIAÇÃO PATRIMONIAL 
AUMENTATIVA 

68.040.651,76 68.040.651,76 0,00 

Impostos, Taxas e Contribuições De 
Melhoria 

0,00 0,00 0,00 

Contribuições 0,00 0,00 0,00 

Exploração e Venda de Bens, Serviços 
e Direitos 

0,00 0,00 0,00 

Variações Patrimoniais Aumentativas 
Financeiras 

0,00 0,00 0,00 

Transferências e Delegações 
Recebidas 

68.038.235,82 68.038.235,82 0,00 

Valorização e Ganhos Com Ativos e 
Desincorp. de Passivos 

2.415,94 2.415,94 0,00 

Outras Variações Patrimoniais 
Aumentativas 

0,00 0,00 0,00 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL 
DIMINUTIVA 

58.849.274,29 58.849.274,29 0,00 

METAS %

PREVISTAS REALIZADAS REALIZADO

Projeto/Atividade: 4008 - Gestão da Defensoria Pública R$ 64.968.160,00 63.799.151,61 98,20

Manter a atuação da Defensoria Pública UNIDADE 17 17 100,00

Projeto/Atividade: 9208 - Encargos com Inativos e Pensionistas - 

DEFENSORIA
R$ 31.840,00 0,00 0,00

P/A - METAS UNIDADE
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Pessoal e Encargos 45.198.892,79 45.198.892,79 0,00 

Benefícios Previdenciários e 
Assistenciais 

0,00 0,00 0,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de 
Capital Fixo 

12.433.235,13 12.433.235,13 0,00 

Variações Patrimoniais Diminutivas 
Financeiras 

30.850,30 30.850,30 0,00 

Transferências e Delegações 
Concedidas 

1.079.743,18 1.079.743,18 0,00 

Desvalorização e Perda de Ativos e 
Incorp. de Passivos 

2.635,00 2.635,00 0,00 

Tributárias 685,91 685,91 0,00 

Outras Variações Patrimoniais 
Diminutivas 

103.231,98 103.231,98 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO 
PERÍODO 

9.191.377,47 9.191.377,47 0,00 

    

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO    

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 0,00 

Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 63.799.151,61 63.799.151,61 0,00 

Despesas Correntes 63.720.991,09 63.720.991,09 0,00 

Despesas de Capital 78.160,52 78.160,52 0,00 

A comparação entre os valores dos grupos do Balanço Patrimonial, da 

Demonstração das Variações Patrimoniais e do Balanço Orçamentário, emitido pela 

contabilidade, não evidenciou divergências significativas com os números levantados a 

partir dos dados enviados no Sistema Estadual de Informações – SEI/CED. 

4.9 - REPASSE DE CONTRIBUIÇÕES PARA O RPPS - REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 

Fundo RPPS Mês Ano Valor Devido Valor Baixado Saldo a Recolher 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO 
PARANA 

1 2018 213.138,96 213.138,96 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO 
PARANA 

2 2018 212.720,20 212.720,20 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO 
PARANA 

3 2018 211.835,12 211.835,12 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO 
PARANA 

4 2018 208.389,93 208.389,93 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO 
PARANA 

5 2018 207.004,70 207.004,70 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO 
PARANA 

6 2018 205.371,93 205.371,93 0,00 
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO 
PARANA 

7 2018 205.613,67 205.613,67 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO 
PARANA 

8 2018 228.596,57 228.596,57 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO 
PARANA 

9 2018 209.161,42 209.161,42 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO 
PARANA 

10 2018 214.957,34 214.957,34 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO 
PARANA 

11 2018 647.740,56 647.740,56 0,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO 
PARANA 

12 2018 1.743,98 1.743,98 0,00 

TOTAL   2.766.274,38 2.766.274,38 0,00 

Fonte: SEI-CED 

Fundo RPPS Mês Ano Valor Devido Valor Baixado Saldo a Recolher 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO 
PARANA 

1 2018 23.094,36 23.094,36 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO 
PARANA 

2 2018 23.094,36 23.094,36 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO 
PARANA 

3 2018 23.094,36 23.094,36 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO 
PARANA 

4 2018 23.219,50 23.219,50 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO 
PARANA 

5 2018 23.184,58 23.184,58 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO 
PARANA 

6 2018 23.471,81 23.471,81 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO 
PARANA 

7 2018 23.545,43 23.545,43 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO 
PARANA 

8 2018 26.132,86 26.132,86 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO 
PARANA 

9 2018 24.195,29 24.195,29 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO 
PARANA 

10 2018 24.355,97 24.355,97 0,00 

FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO 
PARANA 

11 2018 72.863,97 72.863,97 0,00 

TOTAL   310.252,49 310.252,49 0,00 

Fonte: SEI-CED 

  

Da comparação entre os valores devidos e recolhidos, declarados pela 

entidade junto ao sistema SEI-CED, conforme demonstrado acima, ficou evidenciado 

recolhimento integral das contribuições patronais devidas ao Regime Próprio de 

Previdência ou os valores a recolher não foram relevantes a ponto de ensejar a indicação 

de inconformidades. 
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4.10 - REPASSE DE CONTRIBUIÇÕES PARA O RPPS - REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO SERVIDORES 

Pessoa RPPS Mês Ano Valor Devido Valor Baixado Saldo a Recolher 

 1 2018 0,00 0,00 0,00 

 2 2018 0,00 0,00 0,00 

 3 2018 0,00 0,00 0,00 

 4 2018 0,00 0,00 0,00 

 5 2018 0,00 0,00 0,00 

 6 2018 0,00 0,00 0,00 

 7 2018 0,00 0,00 0,00 

 8 2018 0,00 0,00 0,00 

 9 2018 0,00 0,00 0,00 

 10 2018 0,00 0,00 0,00 

 11 2018 0,00 0,00 0,00 

 12 2018 0,00 0,00 0,00 

TOTAL   0,00 0,00 0,00 

Fonte: SEI-CED 

Da comparação entre os valores devidos e recolhidos, declarados pela 

entidade junto ao sistema SEI-CED, conforme demonstrado acima, ficou evidenciado 

inconsistência das informações. No entanto, tendo em vista que a responsabilidade pelo 

envio das informações ao sistema SEI-CED é da Secretaria de Estado da Fazenda – 

SEFA, a verificação acerca do recolhimento das contribuições retidas dos servidores, 

devidas ao Regime próprio de Previdência dos órgãos pertencentes a Administração 

Direta, será objeto de exame na Prestação de Contas da SEFA. 
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5 - CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988 dispõe, em seus arts. 70 e 74, sobre a 

necessidade de criação de sistema de controle interno de cada Poder, acompanhados em 

igual sentido pelos arts. 74 e 78 da Constituição do Estado do Paraná.  

No campo infraconstitucional, as normas de Controle Interno são temas 

de capítulo específico na Lei Federal nº 4.320/64 (arts. 76 a 80); a Lei Complementar nº 

101/2000 (LRF) também reafirma a importância do Controle Interno, delegando ao 

responsável por esse várias atribuições (parágrafo único do art. 54 e art. 59); e a Lei 

Complementar nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas) dedicou um capítulo 

específico ao tema (Título III, arts. 4º a 8º). 

A Controladoria Geral do Estado (CGE), criada pela Lei nº 17.745/13, por 

meio da sua Coordenadoria de Controle Interno, atua como órgão central de coordenação 

e tem por finalidade e competência, planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades 

do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual. Esta coordenação por sua 

vez, se dá de forma descentralizada em cada Entidade da Administração Estadual, por 

meio dos Agentes de Controle Interno, que atuam na avaliação in loco. 

Além do exigido pelo art. 74 da Constituição Federal, o Relatório será 

composto pelo resultado das avaliações efetivadas pelo Agente de Controle Interno 

Avaliativo, conjugadas com o Relatório encaminhado pela Controladoria Geral do Estado. 

Deverá evidenciar o resultado das ações decorrentes dos controles existentes, atendendo 

às orientações técnicas da CGE (IN nº 001/2018-CGE).  

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Origem da 
Operação 

Achado 
Ano 

Achado 

Atesto 
Art. 74 

C.F 
Descrição do achado Medidas para o Achado 

Notas Explicativas 
Monitoramento 

Achado 1 2018 S 
Gerou a 

Recomendação Interna 
001/2018 

Não se aplica 

Algumas numerações 
dos atos normativos 

não utilizadas, relativos 
ao exercício de 2017, 
não foram canceladas. 

Achado 2 2018 S 
Gerou a 

Recomendação Interna 
003/2018 

Não se aplica 

Constatou-se que 
alguns procedimentos 
não estão instruídos 

adequadamente, 
causando dúvidas 
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acerca dos atos que 
efetivamente foram 

realizados, pois 
verifica-se que não há 
informação do efetivo 

cumprimento de 
decisão/despacho em 

alguns protocolos. 

Achado 3 2018 S Está sob análise. Não se aplica 

A Defensoria Pública 
do Parará, com 

amparo no §1º, do art. 
9, da IN 15/17, dispõe 
que o pagamento do 

adicional de férias será 
efetuado na primeira 

folha de pagamento do 
exercício financeiro 
referente ao período 

aquisitivo. Ocorre que, 
com isso, caso haja 

aumento da 
remuneração no 

decorrer do ano, o 
agente deixa de 

receber esse aumento 
no adicional de férias. 

Achado 4 2018 S Está sob análise. Não se aplica 

Concessão de férias 
por período inferior ao 
previsto na Instrução 
Normativa 15/2017 

Achado 5 2018 S 
Gerou a 

Recomendação Interna 
005/2018 

Não se aplica 

Atualmente esta 
vigente na Defensoria 

a IN 17/2017 que 
institui normas para as 

consignações 
facultativas em folha 

de pagamento. 
Todavia, conforme §3º, 

art. 144, o Conselho 
Superior deveria 

regulamentar a forma 
de inclusão de 

descontos facultativos 
em folha de 
pagamento. 

Achado 6 2018 S 
Gerou a 

Recomendação Interna 
006/2018 

Não se aplica 

Vedação injustificada 
de participação de 

consórcio de empresas 
em procedimento 

licitatório 

Achado 7 2018 S 
Resolvido pelo setor 

responsável 
Não se aplica 

Carregar informações 
de Licitações no Portal 

da Transparência 

Achado 8 2018 S 
Gerou a 

Recomendação Interna 
008/2018 

Não se aplica 

Carregar informações 
acerca de 

Irregularidades nos 
Contratos no Portal da 

Transparência 

Achado 9 2018 S 
Gerou a 

Recomendação Interna 
010/2018 

Não se aplica 
Regularizar a dispensa 

de ponto dos 
supervisores 

Achado 10 2018 S 
Gerou a 

Recomendação Interna 
012/2018 

Não se aplica 
Carregamento de 

informações - SEI-CED 
- Contratos 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR V6QJ.MNJY.JY6P.551L.W

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

17 

 

Achado 11 2018 S 
Gerou a 

Recomendação Interna 
013/2018 

Não se aplica 
Regularizar o modelo 

de Atestado de 
Capacidade Técnica 

Achado 12 2018 S 
Resolvido pelo setor 

responsável 
Não se aplica 

Numerar comunicados 
enviados pela ASCOM 

RELATÓRIO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 

Origem do 
Relatório CGE 

Núm. 
Relatório 

CGE 

Ano 
Relatório 

CGE 

Atesto 
Relatório 

CGE 
Medidas Implementadas 

Notas 
Explicativas 

Monitoramento 
CGE 

Relatório de 
Recomendações 

da 
Coordenadoria 

de Corregedoria 

- - N 

A Defensoria Pública, ao final de 2014, instituiu seu 
próprio Sistema de Controle Interno e se desvinculou da 
Coordenadoria Geral do Estado do Paraná, por isso não 

há relatórios nesse sentido. 

Não se aplica. 

Relatório de 
Avaliação da 

Coordenadoria 
de Ouvidoria. 

- - N 

A Defensoria Pública, ao final de 2014, instituiu seu 
próprio Sistema de Controle Interno e se desvinculou da 
Coordenadoria Geral do Estado do Paraná, por isso não 

há relatórios nesse sentido. 

Não se aplica. 

Relatório de 
Avaliação da 

Coordenadoria 
de 

Transparência e 
Acesso à 

Informação. 

- - N 

A Defensoria Pública, ao final de 2014, instituiu seu 
próprio Sistema de Controle Interno e se desvinculou da 
Coordenadoria Geral do Estado do Paraná, por isso não 

há relatórios nesse sentido. 

Não se aplica. 

A partir da análise do Relatório do Controle Interno e o Relatório da 

Controladoria Geral do Estado encaminhado via SEI-CED, foi possível concluir que não 

houve Achados do Controle Interno que comprometam a gestão da Entidade.  

"...concluímos pela REGULARIDADE da referida gestão, encontrando-se 

o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do 

Responsável pela Administração".  

Por fim, o Relatório do Controle Interno elaborado pelo agente de 

Controle Interno designado pela Entidade apresentou o atesto do fiel cumprimento das 

exigências contidas no art. 74 da Constituição Federal. 
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6 - RELATÓRIOS DAS ICES 

Nos termos do art. 157, inciso I do Regimento Interno deste Tribunal, as 

Inspetorias de Controle Externo – ICE´s realizam fiscalização contábil, financeira, 

operacional e patrimonial dos jurisdicionados sob o aspecto da legitimidade, legalidade, 

economicidade, eficiência e eficácia, visando subsidiar as atividades desta Coordenadoria 

de Gestão Estadual.  

Cabe ainda às ICE´s elaborar os relatórios de inspeção, anualmente, 

contendo o resultado destes trabalhos de fiscalização.   

A cópia do respectivo Relatório de Fiscalização foi juntada na peça 

anterior a esta instrução.  

A seguir apresenta-se a conclusão do Relatório Anual de 2018, emitido 

pela 4ª Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Conselheiro Ivan Lelis 

Bonilha.  

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO  

ACHADOS DA FISCALIZAÇÃO  

4.2.1 Dispensa de Licitação nº 039/2017 
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4.3 ACHADOS DE FISCALIZAÇÃO– CONTABILIDADE FINANCEIRA 
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CONCLUSÃO  

Recomenda-se que sejam tomadas as medidas recomendadas nos 

achados e o monitoramento das ações propostas.  

O acatamento de recomendação para a prevenção de ocorrências futuras 

de irregularidades não isenta eventual responsabilização pelos fatos passados.  
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7 - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANTERIORES 

Nos termos do artigo 352, VI do Regimento Interno deste Tribunal, 

informa-se a seguir a situação da Prestação de Contas da DEFENSORIA PUBLICA DO 

ESTADO DO PARANA, relativa ao último exercício, a fim de verificação da existência de 

recomendações, determinações legais ou ressalvas, para subsidiar o julgamento deste 

processo.    

EXERCÍCIO PROCESSO Nº ASSUNTO ACORDÃO Nº SITUAÇÃO 

2017 165982/18 
PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL 

2135/2018 Regular 
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8 - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE 

Demonstra-se a seguir a situação dos processos de responsabilidade da 

Entidade no exercício de 2018, relativos a Processos de Comunicação de Irregularidade 

(art. 262 do RI), Tomada de Contas Extraordinária (art. 236 do RI), Denúncia (art. 276 do 

RI), Representação (art. 277 do RI) e Auditorias (art. 253 do RI).    

No exercício em análise não foi encontrado nenhum processo referente 

aos tópicos do parágrafo anterior.  
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9 - CONCLUSÃO 

RESULTADO DA ANÁLISE: 

Item Item de Análise Referência Base Legal Multa Administrativa Resultado 

a 
Atendimento do prazo 

para envio da prestação 
de contas 

Título 2 

LCE nº 113/2005, 
art. 22 e arts. 221 e 
222 do Regimento 

Interno deste 
Tribunal e Instrução 

Normativa-TC nº 
144/2018 

- Regular 

b 
Formalização do 

processo 
Título 2 

LCE nº 113/2005, 
art. 24 e Instrução 
Normativa-TC nº 

144/2018 

- Regular 

c 

Atendimento dos prazos 
para envio dos dados 

quadrimestrais de cada 
um dos módulos 

integrantes do SEI-CED 

Título 3 

LCE nº 113/2005, 
art. 24 e Instrução 
Normativa-TC nº 

113/2015 

- Regular 

d 

Comparativo dos saldos 
das classes e grupos 

entre o Balanço 
Patrimonial elaborado a 

partir dos dados 
encaminhados pelo 

SEI-CED e o 
demonstrativo 

encaminhado na 
prestação de contas 

Título 4 

Lei 4.320/64, arts. 
83 a 89 e Instrução 

Normativa-TC nº 
113/2015 

- Regular 

e 
Análise do Resultado 

Orçamentário 
Título 4 

LC 101/2000 art. 1º, 
§ 1º, arts. 9 e 13 

- Regular 

f 
Análise da Execução 

Orçamentária, 
Financeira e Patrimonial 

Título 4 

Lei nº 4.320/64 e 
Instruções 

Normativas nºs 
113/2015 e 
144/2018 

- Regular 

g 
Cumprimento das 

Metas Físicas 
Título 4 

LC 101/2000, art. 4º, 
“e” e art. 59, §1º, V 

- Regular 

h 
Contribuições Patronais 
ao Regime Próprio de 

Previdência 
Título 4 

LC nº 101/2000, art. 
43, Lei nº 9.717/98 e 

Lei Estadual nº 
17.435/12 e suas 

atualizações 

- Regular 

i 

Contribuições retidas 
dos Servidores para o 

Regime Próprio de 
Previdência 

Título 4 

LC nº 101/2000, art. 
43, Lei nº 9.717/98 e 

Lei Estadual nº 
17.435/12 e suas 

atualizações 

- Regular 

j 
Relatório do Controle 

Interno 
Título 5 

CF art. 74, LCE nº 
113/2005, arts. 4º a 

8º e Lei Estadual 
15.524/2007 

- Regular 

k 
Relatórios da Inspetoria 

de Controle Externo 
Título 6 

art. 157, inciso I do 
Regimento Interno 

deste Tribunal 

art. 87, de acordo com 
cada apontamento da 

ICE 
Contraditório 
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Procedida a análise técnico-contábil da Prestação de Contas da 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, referente ao exercício financeiro de 

2018, alicerçada nos exames procedidos por esta Coordenadoria, e ainda, no relatório 

emitido pela Inspetoria de Controle Externo, foi possível avaliar a administração dos 

responsáveis pela Entidade.  

Os exames realizados se pautaram pela legislação vigente e demais 

dispositivos que norteiam as Entidades ligadas à Administração Pública.  

Destaca-se que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório não detectadas na análise, e 

nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos fiscalizatórios.  

À luz das constatações relatadas nesta Instrução, a presente Prestação 

de Contas apresenta situações que necessitam de apresentação de justificavas pelos 

responsáveis, conforme demonstrado no quadro “Resultado da Análise”, cujos itens 

tiveram como Resultado: “Contraditório”.  

Face aos apontamentos, o responsável fica sujeito à multa, nos termos da 

legislação em vigor, sendo que as sanções originadas da Lei Complementar Estadual nº 

113/2005 serão impostas de forma cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º.  

Assim, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o direito à 

ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e na Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005, é necessária a intimação/citação dos responsáveis, para que, 

querendo, apresentem defesa acerca dos apontamentos listados nesta instrução.  
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Conforme delegado pela Instrução de Serviço nº 104/2016, sugere-se 

oportunizar o direito de contraditório e ampla defesa, nos termos do art. 5º, LV, da 

Constituição Federal, aos seguinte Gestor das Contas: 

NOME CPF CARGO 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 251.308.828-06 Defensor Público Geral do Estado 

  

É a instrução.   

CGE, em 26 de julho de 2019.   

  

Ato elaborado por:  

ONIVALDO FERREIRA DOS SANTOS - Técnico de Controle   

(documento assinado digitalmente)   

  

De acordo.   

ALCIVAN TAVARES NOBRE - Coordenador   

(documento assinado digitalmente)   

  


